
R E S O L U Ç Ã O  N ’ 373 - DE 12 DE J UL HO  DE 1976

E M E N T A : -  E s t a b e l e c e  as n or m a s  p ar a I s e n ç ã o  ou redu 

ção da ta xa  de i n s c r i ç ã o  ao C o n c u r s o  V e ^  

t l b u l a r  1977.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o a r t i g o  3^, letra "v". do Regj^ 

me nto da R e i t o r i a ,  r e s o lv e,  "ad r e f e r e n d u m "  do E g r é g i o  C o n s e l h o  

U n i v e r s i t á r i o ,  p r o m u l g a r  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O  :

A r t . 1® - 0 c a n d i d a t o  ao C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  de 1977 p o d e r á

r e q u e r e r  i s e n ç ã o  ou r e d u ç ã o  da taxa de i n s c r i ç ã o  

do r e f e r i d o  C o n c u r s o ,  m e d i a n t e  a c o m p r o v a ç ã o  de 

seu b a i x o  r e n d i m e n t o  f i n a n c e i r o  ou, q u a n d o  m e n o r  

d e p e n d e n t e  e c o n o m i c a m e n t e ,  do r e n d i m e n t o  de sua 

f a m í l i a  ou de seus r e s p o n s á v e i s ,

Art. 2® - Para c o n c e s s ã o  da i s e n ç ã o  ou r e d u çã o , c o n s i d e r a r -

-s e-á de b a i x o  r e n d i m e n t o  f i n a n c e i r o  o c a n d i d a t o

ou sua f a m í l i a  ou r e s p o n s á v e l  que p o s s a m  c o m p r o v a r

seu e s t a d o  de p o b r e z a ,  m e d i a n t e  os s e g u i n t e s  docjj 

men t o s :

a) N o t i f i c a ç ã o  e D e c l a r a ç ã o  do I m p o s t o  de R e n d a  r£ 

l a t i v a  ao ano de 1976 (ano base 1975) do c a n d ^  

dato ou de seus f a m i l i a r e s  ou r e s p o n s á v e i s ,  m e £  

mo q u a n d o  i s e n t o s  de p ag a m e n t c ;

b) C o n t r a c h e q u e s ,  D e c l a r a ç õ e s  de S a l á r i o s  ou de 

P e n s õ e s ,  A p o s e n t a d o r i a s  etc., de t od os os me m  

bros da f a m í li a,  que t r a ba lh am j

c) R e c i b o s  de d e s p e s a s  fixas e f e t u a d a s  (a luguéis,  

c o n d o m í n i o s ,  luz, gás, t e l e f o n e ,  m e n s a l i d a d e s  

e s c o l a r e s  e t c .);

d) C o m p r o v a n t e  de b o l s a  de es t u d o s  ( qu an do b o l s i £  

ta) com e s p e c i f i c a ç ã o  se to tal ou par ci al ;

e) A t e s t a d o  de P o b r e z a  e x p e d i d o  p e l a  P o l íc ia .

S E R V I Ç O  P a S L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C O N S E L H O  u n i v e r s i t á r i o



P a r á g r a f o  lünico: Ds d o c u m e n t o s  r e l a c i o n a d o s  neste

a r t i g o  s er ão  a p r e s e n t a d o s  em f o t £  

cópias,  pois não s e rã o d e v o l v i d o s  

e d e v e r ã o  a c o m p a n h a r  n e c e s s a r l £  

m e n t e  o r e q u e r i m e n t o  do pe di do  

de i s e n ç ã o  ou r e d u ç ã o  da taxa.

A r t . 3’ - 0 r e q u e r i m e n t o  de i s e n ç ã o  ou r e d u ç ã o  de taxa será

d i r i g i d o  ao P r e s i d e n t e  da C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  do 

C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  ( C O P E R VE S) , em f o r m u l á r i o  pró 

prio  f o r n e c i d o  pelo  D e p a r t a m e n t o  de R e g i s t r o  e Co]i 

trole A c a d ê m i c o  (DERCA], no " C a m p u s” da U n i v e r s i d £  

de, onde t a m b é m  se r á a p r e s e n t a d o ,  no p e r í o d o  de 

dois (2) a seis (6) de agosto, a c o m p a n h a d o  do Fo £  

m u l á r i o  de I n f o r m a ç õ e s  P e s s o a i s ,  d e v i d a m e n t e  preen^ 

chi d o .

Art. 4’ - Os r e q u e r i m e n t o s  e r e s p e c t i v o s  d o c u m e n t o s  serão

e x a m i n a d o s  no p e r í o d o  de nove (9) a d e z o i t o  (18) 

de agos to,  po r uma C o m i s s ã o  d e s i g n a d a  pe l a C o m i £  

são P e r m a n e n t e  do C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  (COPERVES), 

a qua l d e c i d i r á  s obr e o d i r e i t o  do r e q u e r e n t e  a 

uma das duas m o d a l i d a d e s ,  isto é, i s e n ç ã o  ou red_u 

ção, ou a n e n h u m a  delas.

P a r á g r a f o  Onico: Os r e s u l t a d o s  s erã o d i v u l g a d o s

até o dia v in te  (20) de agosto, 

pelo DERCA, nãc ca b e n d o  r e cu rs o 

de q u a l q u e r  n a tu re za .

Art. 5’ - E s t a  R e s o l u ç ã o  e n t r a r á  em v i g o r  na da ta  da sua

ap r o v a ç ã o ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em co nt rá rio .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 12 

de j u lh o de 19 76.
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